
REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA 

JORNAL OFICIAL 
Terça-feira, 25 de agosto de 2020 

 

 

  Série 

 

Número 159 

Sumário 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
Resolução n.º 622/2020 

Aprova o Decreto Regulamentar Regional que procede à criação da Direção Regional 
da Saúde e aprova a respetiva orgânica. 

PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 
 

Resolução n.º 622/2020 
 

O Conselho de Governo reunido em plenário em 20 de agosto de 2020, resolve: 
Aprovar o Decreto Regulamentar Regional que procede à criação da Direção Regional da Saúde e aprova a respetiva 

orgânica. 
 
Presidência do Governo Regional. - O VICE-PRESIDENTE DO GOVERNO REGIONAL E DOS ASSUNTOS PARLAMENTARES, 

no exercício da Presidência, Pedro Miguel Amaro de Bettencourt Calado 
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